
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO  01 ( ELETRÔNICA )

SERVIÇO DE GUINCHO POR KM RODADO

( ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS)

 

( X ) CONTRATAÇÃO DIRETA, Artigo 75, Inciso II, Lei 14.133/21

 

Processo Administrativo n° 020.8123.2026.0001739-36

 

 

1. 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Reforma de portões e gradil em ferro, para identificação de setores DISEP/VC

Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento de reforma e mataria prima que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

LOTE ITEM PARTICIPAÇÃO
AMPLA/EXCLUS. CÓDIGO SIMPAS UN QUAT PRAZO DE

EXECUÇÃO

01 01 05.08.00.00172616-1

SERVICO DE GUINCHO, por quilometro
rodado, para veiculo, semi leve (de 1.500 kg
a 3.500 Kg), equipado com todos os
componentes de seguranca, documentacao
regular e em perfeito estado de conservacao,
no interior do estado da Bahia.

UN 01 15 dias

1. 1.1.1 Especificações adicionais:

 

1.2 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Artigo 6º, Inciso XIII,
Lei 14.133/2021.
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias, a contar da data da subscrição da
Autorização de Prestação de Serviços – APS, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de
2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Guincho e Reboque, no
Distrito Integrado de Segurança Publica, Vitória da Conquista Bahia.

2.2 Justificativa Contratação:

2.2.1 A execução de serviços de manutenção e recarga de extintores para melhor segurança do bem
patrimonial bem como os servidores e usuários do Órgão.

2.2.2 Dessa forma solicitamos a recarga dos extintores, uma vez que por se tratar de itens de prevenção
a incêndio é de suma importância que estejam em perfeito estado para que possa corresponder com as
necessidades se assim apresentar. Ressaltamos que é um serviço periódico que deve ser feito. Com isso
é importante o serviço para segurança do ambiente..

2.2.3 A pretensa contratação também se justifica, em suma, pela indisponibilidade de mão de obra
especializada no quadro de servidores da DISEP/VC/SSP é para a execução do serviço demandado,
bem como a falta de equipamentos e ferramental para a execução de tal atividade.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 

3.1 Classificado como serviço comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado e do
SIMPAS (Art. 6º, XXIII, Lei n.14.133/2021), a contratação será realizada via modalidade de Dispensa,
na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO (Artigo 75, Inciso II, Lei 14.133/21).

 

3.2 Trata-se da prestação de serviços não contínuos, contratados pela Administração Pública para a
manutenção da atividade administrativa, que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de
um serviço específico em um período predeterminado (Art. 6º, XVII, Lei n.14.133/2021).

 

3.3 A solução da presente demanda será atendida por meio de contratação de empresa para prestação
dos serviços,de recuperação e manutenção do patrimônio no DISEP/VC.

 

3.4 Optou-se pela execução dos serviços no prazo de 15 (quinze) dias, com início a partir da assinatura
da APS, podendo ser prorrogada pelo mesmo prazo, respeitada a vigência máxima, conforme Arts.
106/107 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021, com o intuito de tornar a contratação mais atrativa,
aumentando assim, a competitividade, com a possibilidade de se alcançar menor preço.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1 Indicação de marcas ou modelos

 

4.1.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s).

 

4.2 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes

 

4.2.1 Não será exigido(a) ( ) exame de conformidade ( ) prova de conceito ( ) teste ___ (especificar).

 

4.3 Vistoria

 

4.3.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia.

 

4.4 Subcontratação

 

4.4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.5 Garantia da contratação

 

4.5.1 Não haverá exigência da garantia na contratação, pelas razões constantes no Estudo Técnico
Preliminar (art. 96, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

5.1 Regime de execução

 

5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma:

 

5.1.1.1 Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias, a contar da subscrição da Autorização de
Prestação de Serviços – APS.
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5.1.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho: 15 (quinze) dias;

 

5.1.1.3 Cronograma de realização dos serviços: 15 (quinze) dias;

 

5.2 Local da prestação dos serviços

 

5.1.1 Os serviços serão prestados no seguinte local: do pátio do Complexo Policial localizado na Av
Brumado nº 1500 _ Bateias, Vitória da Conquista-Bahia para o almoxarifado de veículo no
almoxarifado central do Estado da Bahia localizado na Rua Carlos Brandão da Silva nº 499 - Mata
Escura - Salvador - - Bahia.

 

5.3 Materiais a serem disponibilizados

 

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

 

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

 

5.4.1 Neste caso, não se aplica.

 

5.5 Especificação da garantia técnica do serviço

 

5.5.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de prestação de serviço não
durável, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de prestada de serviço durável (art. 26, incisos I e II do
CDC.

 

5.5.1.1 Deverá ser acrescido ao prazo da garantia legal, a garantia contratual técnica de 180 (cento e
oitenta) dias.

 

5.5.1.2 A garantia contratual técnica é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito
(art. 50 do CDC).

 

5.2.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer de maneira adequada e
clara:
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a) em que consiste a garantia;

b) a forma, o prazo e o lugar em que pode ser executada;

c) os ônus a cargo do contratante da garantia.

 

5.2.3 O termo de que trata o subitem anterior deverá ser entregue pela contratada, devidamente
preenchido, no ato do fornecimento do serviço, acompanhado de manual de instrução e, quando for o
caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática e com ilustrações (art. 50,
parágrafo único do CDC).

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e da Lei estadual n° 14.634, de 2023, respondendo cada
parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei n° 14.133, de
2021).

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por
fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência.

 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

 

6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s):

 

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua execução,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,
quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade;

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e

i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das obrigações
contratuais, reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

 

6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o fiscal do contrato
deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível
razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n°
14.634, de 2023, impeça a contratada de licitar e contratar.

 

6.6.1.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua justificativa.

 

6.6.1.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até _____ (_____)
dias úteis, a critério do Contratante.

 

6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

 

6.7 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto:

 

a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que
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ultrapassarem a sua competência;

b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para fins de
aplicação de sanções.

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

 

7.1 Avaliação da Execução

 

7.1.1 Não será utilizado instrumento de medição de resultado para avaliação da execução do objeto.

 

7.2 Recebimento do Objeto

 

7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 08 (oito) dias, pelo(s) fiscal(is) do
contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo (art. 140, inciso I, “a” da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 

7.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita da
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

 

7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos.
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7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá
ser registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.

 

7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados (art. 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 

7.2.2.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento
provisório.

 

7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

 

7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. (art. 140, §1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021)

 

7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento
provisório deverá conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do
Contrato, acompanhado dos demais documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor
ou comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo.

 

7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos (art. 140, inciso I, “b” da Lei Federal n° 14.133, de 2021):

 

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o cumprimento
de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas
contratuais correspondentes, solicitando à contratada por escrito, as respectivas correções;

c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos
relatórios elaborados e documentações apresentadas;

d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s), com o valor exato dimensionado pela fiscalização;

e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; e
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f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a
contratada deverá ser comunicada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento (art. 143 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s).

 

7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art.
140, §2° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 

7.3 Liquidação

 

7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no
prazo de 03 (três) dias úteis, adotará, na forma desse subitem, as providências para fins de liquidação
da despesa.

 

7.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou
instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada expressa(m) os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os
dados do Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a
pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s), ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus para o Contratante;

 

7.3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser
obrigatoriamente acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na
forma exigida neste Termo de Referência;

 

7.4 Prazo para pagamento

 

7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme subitem anterior.

 

02/02/2026, 14:57 SEI/GOVBA - 00131985281 - Termo de Referência

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=142469358&infr… 9/17



7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços - INPC do IBGE, pro rata tempore.

 

7.5 Forma de pagamento

 

7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta
em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia.

 

7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste
subitem anterior, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos
pagamentos devidos.

 

7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as
exigências legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, sujeitando-se às
retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.

 

7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte,
por ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando
houver.

 

7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime, estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 

8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio de processo de CONTRATAÇÃO DIRETA e, o
julgamento da proposta, MENOR PREÇO.

 

8.2 Exigências de habilitação

 

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.2.1.1 Habilitação jurídica

 

8.2.1.1.1 Para PESSOAS JURÍDICAS:

a) registro público, no caso de empresário individual.

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o
caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais
administradores.

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios
de eleição e investidura dos atuais administradores.

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

 

8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do prestador
de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do prestador de
serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 

8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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8.2.1.2.2 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

8.2.1.2.3 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira

 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição
ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o
documento não consigne prazo de validade;

b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante)

Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

 

b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação;

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da
soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2
(dois) anos (art. 69, §6º da Lei nº 14.133, de 2021).

b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.4) O licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande
Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente
onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à tributação
com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do
Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de
Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta
Comercial ou Órgão de Registro.
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b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor (art. 69, §1° da Lei
Federal n° 14.133, de 2021).

 

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira do
licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial
dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para
os quais deseja a habilitação.

 

8.2.1.3.2 Na hipótese de participação de pessoas jurídicas em consórcio, se o consórcio não for
formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual de ______% (______ por cento) para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais;

 

8.2.1.4 Qualificação Técnica

 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando
for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características
semelhantes, para fins de contratação (art. 67, inc. I da Lei Federal n° 14.133, de 2021);

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o
caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior (art. 67, inc. II, parte inicial, da Lei Federal n°
14.133, de 2021);

b.1) Na hipótese de licitação por lotes, a demonstração deverá ser feita em função da soma de tantos
quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

d) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial:

 

8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade técnica do licitante, esta
será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes
constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais
deseja a habilitação.

 

8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor
de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:
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a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação
no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para
cada uma das empresas consorciadas;

b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação,
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual.

8.2.1.4.2.1 Na hipótese do subitem 8.2.1.4.2, para fins de comprovação do percentual de participação
do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

 

8.2.1.4.3 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

 

8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da
Lei nº 14.133, de 2021).

 

8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial:

 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a
legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;

c) a comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou
da filial;

c) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da
matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual
deverá ser mantida durante todo o curso da avença.

 

8.2.4 Regras acerca da participação de consórcio:

 

a) a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado;

b) Na hipótese de o consórcio não ser formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte, para fins de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual de
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10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais.

 

8.2.5 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá
substituir os documentos de habilitação, na forma indicada neste Termo de Referência.

 

8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão
atualizada do referido documento junto aos demais documentos de habilitação.

 

8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante
a emissão do extrato do fornecedor pela Administração.

 

8.2.5.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS,
estando no prazo de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do
sistema, exceto os concernentes à Qualificação Técnica

2. 9. Da Aplicação de multas por Descumprimento Contratual

Multa Compensatória

Art. 8º A multa compensatória será aplicada em caso de descumprimento das obrigações contratuais,
conforme as condições abaixo estabelecidas:

I. A multa compensatória será de 5% do valor total do contrato licitado ou celebrado por meio de
contratação direta.

II. § 1º Em caso de descumprimento total da obrigação principal, a multa compensatória incidirá sobre
o valor global do contrato.

III. § 2º Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, a multa
compensatória incidirá sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do
fornecimento ou do serviço já realizado.

IV. § 3º No caso de descumprimento de obrigações acessórias, a multa compensatória será de 5% do
valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

V. § 4º Será devida multa compensatória, caso haja recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
termo de contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou em assinar a ata de registro de
preços, ou em praticar condutas a elas equiparadas, observadas as disposições do § 1º do art. 7º do
Decreto nº 10.024/2019.

 

Multa Moratória

Art. 9º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à aplicação de multa de
moratoria, conforme disposto no edital ou contrato, respeitados os limites gerais estabelecidos no caput
do art. 8º do Decreto nº 10.024/2019, sendo estabelecidas as seguintes condições:

I. § 1º Se a multa for fixada em percentual diário, o índice não poderá ser inferior a 0,1% (um décimo
por cento) do valor da obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada de seu custo.
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II. § 2º O atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição de garantia contratual
ensejará a aplicação de multa moratória, conforme previsto no edital, não podendo a referida multa
superar o valor da garantia contratual.

III. § 3º A aplicação de multa moratória não impedirá a Administração de converter tal multa em
compensatória, bem como de promover a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

IV. § 4º Se o cálculo da multa moratória atingir o patamar correspondente ao valor máximo da multa
compensatória, além da conversão prevista no § 3º deste artigo, o recebimento do objeto será recusado,
salvo justificativa escrita devidamente fundamentada..

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. 1 O valor estimado total da contratação é de R$ 5.120,00 (Cinco mil, cento e vinte reais), conforme
custos unitários constantes na tabela anexa a este Termo de Referência.

 

LOTE/

ITEM
Código
SIMPAS

Unidade de
Fornecimento
(UF)

Quantitativo     Cronograma/prazo PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL

1

01 05.08.00.00172616-
1

SERVICO
DE
GUINCHO,
por
quilometro
rodado, para
veiculo, semi
leve (de 1.500
kg a 3.500
Kg), equipado
com todos os
componentes
de seguranca,
documentacao
regular e em
perfeito
estado de
conservacao,
no interior do
estado da
Bahia.

KM 1.024

15 dias

R$ 5,00 R$
5.120,00

 

10.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
Contratante e contratada, conforme especificado na matriz de risco constante do contrato.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:
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Unidade Orçamentária: 20101

Unidade Gestora: 0007

Ação: 06.181.502.4713.9900

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000

Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00.1

 

11.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Aline Gonçalves Sousa

Responsável pelo preenchimento do Termo de Referência

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Gonçalves Sousa, Coordenador, em 27/01/2026, às
15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00131985281 e o código CRC 8D7D970F.

Referência: Processo nº 020.8123.2026.0001739-36 SEI nº 00131985281
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